
PROJETO DE LEI

Dispõe sobre a instituição de vantagem pecuniária
individual devida aos servidores públicos civis da
Administração Federal direta, autárquica e
fundacional.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art.1º Fica instituída, a partir de 1º de maio de 2003, vantagem pecuniária
individual devida aos servidores públicos federais dos Poderes Executivo, Legislativo e
Judiciário da União, das autarquias e fundações públicas federais, ocupantes de cargos efetivos
ou empregos públicos, no valor de R$ 59,87 (cinqüenta e nove reais e oitenta e sete centavos).

Parágrafo único. A vantagem de que trata o caput será paga cumulativamente com
as demais vantagens que compõem a estrutura remuneratória do servidor e não servirá de base de
cálculo para qualquer outra vantagem.

Art. 2º Sobre a vantagem de que trata o art. 1º incidirão as revisões gerais e anuais
de remuneração dos servidores públicos federais.

Art. 3º  Aplicam-se as disposições desta Lei às aposentadorias e pensões.

Art. 4º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros
a partir de 1º de maio de 2003.

Brasília,
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EM Interministerial nº 145/2003 - MP/MF

Brasília, 21 de maio de 2003.

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

1. Submetemos à superior deliberação de Vossa Excelência anexa proposta de
Projeto de Lei, conforme minuta anexa, que dispõe sobre a instituição de vantagem pecuniária
individual devida aos servidores públicos federais dos Poderes Executivo, Legislativo e
Judiciário da União, das autarquias e fundações públicas federais, ocupantes de cargos efetivos
ou empregos públicos, no valor de R$ 59,87 (cinqüenta e nove reais e oitenta e sete
centavos).

2. O encaminhamento deste assunto reveste-se de urgência, tratando-se de
medida complementar à proposta de reajuste linear, retroativo a janeiro do corrente ano por
força da Lei nº 10.331, de 18 de dezembro de 2001, que tramita em paralelo com este
projeto, para dar início a um conjunto de ações de correção das distorções remuneratórias
verificadas ao longo dos últimos anos, em decorrência da política de concessão de reajustes
diferenciados, que acabou por privilegiar segmentos dos Poderes Executivo, Legislativo e
Judiciário da União, das autarquias e fundações públicas federais, particularmente os
integrantes de carreiras e cargos estruturados, comparativamente com os integrantes dos
cargos isolados do Plano de Classificação de Cargos - PCC e planos diversos ou servidores
de diversos níveis.

3. A presente proposta visa a reduzir a distância entre os valores da menor e da
maior remuneração, por intermédio da instituição de vantagem pecuniária individual, no
valor fixo de R$ 59,87 (cinqüenta e nove reais e oitenta e sete centavos), que, por ser o
mesmo para todos os níveis, classes, padrões e categorias existentes, representará uma
primeira aproximação entre esses valores, tendo como resultados ganhos inversamente
proporcionais aos obtidos desde 1998. Embora tenha como destinatários os servidores
públicos civis ativos, inativos e pensionistas dos Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário
da União, das autarquias e fundações públicas federais, à semelhança das vantagens
instituídas pelo art. 2º da Lei nº 7.706, de 21 de dezembro de 1988, pelo art. 9º da Lei nº
8.178, de 1º de março de 1991, os seus efeitos serão mais significativos no âmbito do Poder
Executivo, tendo em vista as disparidades das tabelas de vencimentos existentes nos Três
Poderes.

4. Isso considerado, a despesa decorrente deste Projeto de Lei  importa em R$
675,82 milhões em 2003, e R$ 992,92 milhões nos dois exercícios subseqüentes.

5. Quanto ao disposto nos arts.16 e 17 da Lei Complementar nº 101, de 4 de
maio de 2000, Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF, pode ser considerado plenamente
atendido, uma vez que as despesas relativas a 2003 foram incluídas na Lei Orçamentária
Anual de 2003, em funcional específica do Ministério do Planejamento, Orçamento e
Gestão, sendo absorvidas pela margem líquida de expansão para despesas de caráter
continuado, calculada e demonstrada no anexo à Lei de Diretrizes Orçamentárias. C
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6. Nos exercícios de 2004 e subseqüentes, a despesa estimada em R$ 992,92
milhões representará um acréscimo R$ 317,1 milhões em relação a 2003, montante que reduzirá
a margem líquida de expansão para despesas de caráter continuado daqueles exercícios, o que se
mostra compatível com o aumento de receita decorrente do crescimento real da economia
previsto, conforme demonstra a série histórica relativa à ampliação da base de arrecadação nos
últimos anos.

7. São estas, Senhor Presidente, as razões que nos levam a submeter a Vossa
Excelência a  proposta do Projeto de Lei em questão..

Respeitosamente,

Assinado eletronicamente por: Guido Mantega, Antonio Palocci Filho
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